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Justificativa Legal

Justificativa Legai

JUSTIFiCATiVA LEGAL

Com a publicação do Decreto n< 57.SS0, de 19 de )aneiro de 2017, que dispõe sobre a implementação de política de redução de despesas de custeio, objetivando
aumentar a capacidade de investimentos do Município, no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta, a Secretaria Municipal da Fazenda houve, por necessidade,
editar as seguintes Portarias, publicadas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 25/01/2017 (páginas 11 e 12):

• Portaria SF n« 19, de 24/01/17, que Institui Grupo de Trabalho para atuar como unidade auxiliar à JOF e à Secretaria Municipal da Fazenda no exercício das
atribuições estabelecidas no seu Art. K, parágrafo único.

■  Portaria SF m 21, de 24/01/17, que regulamenta procedimentos e institui os relatórios e planilhas de que trata o Decreto ní S7.S80, de 19 de janeiro de 2017,
especificamente, para fins de renegociação dos contratos de aluguéis de Imóveis.

O Decreto n< 57.S80, de 19 de janeiro de 2017, instituiu que os Titulares dos Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta deverão
cadastrar todos os contratos de locação de imóveis, bem como as condições atualmente ajustadas, os quais serSo revisados e renegociados peia Secretaria Municipai da
Fazenda, com a finaiidade precipua de obter redução de preço de, no mínimo, 30% (trinta por cento) sobre o valor total do saldo residual a executar, nos termos do Art. 2s caput
eseu§2s, I.
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Prazo para Cadastra mente
de Contratos de Locação

de Imóveis

Prazo para Cadastramento de Contratos de Locação de Imóveis i3!^uíií

PRAZO PARA A UO REALIZAR CADASTRAMENTO

25 01
Término do

Portar,, XXX/2017

Cadastramento

5 dias úteis para: ■ Pedido de Acesso ao Sistema
■ Cadastramento de contratos de locação de imóveis

02/02 Campo 2 será Inabilitado, impedindo o cadastramento de contratos de locaçSo de imóveis.

2^ """"

02/02 i"'cio da fase destinada à renegociação pela Secretaria Municipal da Fazenda.
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Esclarecimentos Iniciais

ESCLARECIMENTOS INICIAIS
NtftmMAM
(Ao PAULO

1) CONTRATOS APTOS AO CADASTRAMENTO DE DADOS

Todos os contratos relativos a locacao de imóveis deverSo ser cadastrados, inclusive aqueles utilizados por entidades parceiras e cujos custos sejam suportados com recursos
repassados no âmbito de convênios, termos de colaboração, termos de fomento, termos de parcerias, contratos de gestio e outros instrumentos congêneres, independente do
valor pactuado.

2) ONDE CADASTRAR

Utilizar somente a 1* tela para 'Inclusão de Contrato" no sistema de Cadastro de Renegociação de Contratos, cujo endereço é httD://sfaDllcacoes.DmsD/CTRPMSP.

a"« latjaa

3) PRAZO PARA CADASTRAMENTO C
Os titulares dos Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta deverSo cadastrar Informações referentes a todos os contratos de locação de imõvels
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da oublicacão desta Portaria, isto é, até 01/02/2017.

4) INFORMAÇÕES A SEREM CADASTRADAS
Todos os dados solicitados na 1* tela para "Inclusão de Contrato' no sistema de Cadastro de Renegociação de Contratos serão necessários. Dentre os quais, os dados:
a) Do Imóvel;
b) Do locador ou Representante Legal;
c) Gerais sobre o Contrato;
d| Do Responsável pelo Contrato;
e) Da Atuai Vigência do Contrato (ou do Último Aditamento);
f) Da Renegociação do Contrato;
g) Do histórico de aditamentos, revisões e reajustes aplicados ao contrato.

5) ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS
Quaisquer dúvidas quanto ao acesso ao Sistema e ao preenchimento de seus formulários poderão ser esclarecidas por meio dos canais de comunicação è disposição,
mencionados na sessão 'Canais pare Bsclareàmentas dt Dúvidas' (página 27).

IMPORTANTE

Ressalta-se que esclarecimento de dúvidas sobre a Interpretação e aplicabilidade, de ordem jurídica ou contábil, dos dispositivos do Decreto 57.580/2017 nlo está no
escopo das atividades do GT Contratos SF.
Eventuais consultas dessa natureza deverão ser encaminhadas aos órgãos de assessoramento jurídico da sua Pasta/Entidade ou i Procuradoria Geral do Município.
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Menu Inicial

Menu Inicial
ê

INTRODUÇÃO
Quando se acessa o endereço hnp://sfapNcacoes pmsp/CTRPMSP, é apresentado um menu com as seguintes opçdes:

j|lncliisÍD ruiiii;mi>
.uaa Cnmmin.

Miiaaal d» pmorUBtais

A opção "/ne/u5Í0 de Contrates" é utilizada cara a Inserção dos dados de todos os contratos relativos a locação de imóveis, Independente do valor pactuado.

Na opçSo "Usto Contratos" tem-se uma vIsSo geral de todos os Instrumentos cadastrados pela Unidade Orçamentária. Nessa tela, pode-se clicar sobre o número de referência
SQF de um determinado contrato (coluna "Ref. SOF' - primeira coluna i esquerda) oara alterar dados lá cadastrados,

A opçSo "Matórios' permite que a Unidade Orçamentária extraia relatórios sobre os instrumentos que cadastrou. Inclusive para impressSo.

A opçdo "Sair" finaliza o acesso ao Sistema.

Para consultar o Manual para Cadastromento de Contratos LocaçOo de Imóveis clique sobre o ícone
preenchimento, campo a campo, nos termos da Portaria SF 21, de 24/01/2017.

, onde serSo encontradas orientações para oMiMtl pctllrtwtltlll

A qualquer momento durante a inclusío de contratos, as opções acima podem ser acessadas por meio do botSo "MCNU INICIAL", na parte inferior da !• tela (Cadastramento).
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Instruções Prévias ao Cadastramento
de Contratos

Instruções Prévias ao Cadastramento de Contratos iXoBuíi

Na opçSo "Indusõo de Contratos", todos os campos abertos para edicao sSo de preenchimento obrigatório, enceto os campos da seçio "Histórico de
Aditamentos, Revisóes e Reajustes Aplicados ao Contrato", oue deverá ser preenchido com o último aditamento, se houver.

Sempre que existir diferença relativa ao preenchimento entre a Administração Direta e a indireta, haverá explicação diferenciada precedidas dos subtítulos
"Administração Direta" e 'Administração indireta' nas páginas deste manual.

Antes de iniciar a Inclusão do contrato, é necessário autuar um processo de Prestado de Informações de Reneeotiacão de Contratos no SEI, sem o qual não será
possível preencher o campo 14, de caráter obrigatório.

Deve ser autuado um íl) processo no SEI oara cada contrato de iocacão de imóvel cadastrado. Este processo é o mesmo no qual deverão ser Juntados: o formulário
resultante do cadastro do contrato; o termo de contrato e seus aditivos, conforme dispOe a Portaria 21, de 24/01/2017, Art. 4*.

As informaçóes cadastradas no sistema devem espelhar, fielmente, os dados constantes nos contratos administrativos e outros instrumentos Juridkos congêneres que
serão acostados, de forma digitalizada, ao processo SEI acima mencionado.

O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria SF n* 19, de 24 de janeiro de 2017, poderá solicitar á UO os processos SEI em referência, para consulta, devendo ser
atendido no prazo máximo de 48 horas.
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Inclusão de Contrato de Locação de Imóveis
(Instruções campo a campo)

as

Inclusão de Contratos SAO PAULO
PAIIMOA

SEÇÃO "IDENTIFICAÇÃO DA UO'

Administração Direta

1 Após O login do usuário previamente cadastrado pela Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos do Art. 3* da Portaria 21, de 24/01/2017, o sistema Identificará,
automaticamente, a Unidade Orçamentária - UO correspondente, apresentando o código da UO conforme figura abaixo.

Caso o usuário seja responsável pelo cadastramento de mais de uma UO, após o login, no campo l(acima), necessitará escolher, dentre as UO's previamente cadastradas
pela Secretaria Municipal da Fazenda, a Unidade a qual pertence o contrato a ser cadastrado naquele momento. Para Isso, clique em^.

Importante: a Unidade informada deve ser a UO do Gestor atual do contrato. Caso seja diferente daquela à época da assinatura do instrumento (ex: caso o Fundo
Municipal de Saúde tenha celebrado um contrato quando ainda era identificado pelo código de UO 1810, o número que deve ser Informado é o atual: 8410).

Administração Indireta

2 Para as entidades da Administração Indireta que nSo possua cadastro no SOF serSo atribuídos códigos fictícios de UO. Dessa forma, no momento do cadastro, os
responsáveis deverão selecionar o código correspondente à sua entidade na lista do campo "UO", na figura acima. Para isso, clique em ̂ .
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Contrato de Locação de Imóveis ?

2  Escolha resposta 'SIM" no campo 2 para habilitar o preenchimento dos Dados doimóvel.

ar Lw*<a* é» laxréi í We • 2 "

2A Escolha resposta 'SIM* caso o contrato seja originado de convênio, termo de colaboração ou outros instrumentos congêneres.

CaMnig di )«c*(Í«4eMTil(c<arf«a«c*avfato,ttnwd«{^lNnca«MdMrai .nlf.''J 3A

SEÇÃO "Dados do Imóvel"
3  Preencha os campos de número 3 com o endereço completo do imóvel locado.

rio Kaios-vt

LofraAn»» s V' ■ Bmta

CemgíwKiiâa Ctiàét

CtP VaSM 4o CcMfeaMttt»

4  Preencha o campo 4 com o valor atualizado do condomínio relativo ao imóvel locado.

5  Preencha o campo 5 com o SQL (Cadastro do Imóvel). Para Isso, consulte a NotificaçSo de Lançamento
do IPTU, conforme Figura A.

Figura A

Notincii<,«o de
Lançfnonlu _ í"

i5

Inclusão de Contratos
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SEÇÃO "Dados do Imóvel"

Valor do IPTU uo últino Ãiea constante no Valor mnisãi AreaCooÃ
txwcicio(2016)- : § _ contrato de locaçto:  J" : doaluyutl: i 0 ^ IPTU: :.7a Figura B

SEÇÃO "Dados do Locador ou Representante Legal
4» Lwáar — Ibyf»*—Éaas» Lafjd

ir
lor

9  Informe o nome completo do Locador ou do representante legal.

10 Insira o telefone com DOO. Certifique-se que o telefone informado está correto e ativo.

11 Preencha com o endereço de e-mail para contato. Certifique-se que o endereço informado está correto e ativo.

__2 —6  Preencha este campo com o valor do IPTU pago no último exercício, informação disponível na Notificação de Lançamento,
conforme Figura 8.

7  Informe a área total do imóvel locado, em m^ constante no contrato de locação.

73 Informe a área total do Imóvel locado, em m', constante no IPTU. Figura C.

8  Preencha com o valor atualizado do aluguel, em reais.

Figura C
mm

7a x"~ =(A)
x"~ =(•)
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SEÇÃO "Dados Gerais do Contrato"

jDÁdm G*ran 4» CmitM*
víKi sor pMC. AdBBaitMbve. M m

Administração Direta

12 o campo "NI Kef. Mód. Contratação SOF" deve ser preenchido com o número de referência gerado no momento do cadastro do contrato no Módulo de ContrataçSo
do SOF, seguido de e o exercido. Exemplo: 1023/2015,

12 Administração indireta

Caso se trate de entidade da AdministraçSo indireta que nSo possua código de UO e que nSo esteja obrigada ao cadastro de seus contratos no SOF, este campo deverá
conter 9 (nove) dígitos a serem preenchidos da seguinte forma:

•  Os 4 (quatro) primeiros dígitos devem corresponder ao código fictício atribuído à entidade no campo 'W (ex; se no campo "UO" foi atribuído o código "9999" à
entidade, os quatro primeiros dígitos do campo 'Ni Ref. Mód. Contratação SOf deverSo ser '9999');

•  Os 5 (cinco) dígitos seguintes deverio refletir a ordem do contrato que está sendo cadastrado, ou seja, o primeiro contrato a ser cadastrado receberá o número
"00001"; o segundo, o número "00002'; e assim por diante;

■  Seguindo as orientaçóes anteriores, o campo 'Ni Ref. Mód. Contrataçõo SOF", para o caso especifico dessas entidades, deverá ser preenchido com números do tipo
"999900001", "999900002" etc.

13 Preencha este campo com o número do Processo Administrativo relativo ao contrato de iocaçáo a ser cadastrado.

14 Preencha o campo "SEI" com número gerado pelo Sistema Eletrônico de Informações, cujo processo foi autuado nos termos do Art. 4* da Portaria 21, de 24/01/2017.

Inclusão de Contratos ewemxui
SAOMUb

SEÇÃO "Dados Gerais do Contrato'
j CPf CNrr CaiAWM» 15 NaarRaaeSocial 16
1 DkM* .........17 iilAMM 17 SutotnnraM l7 ^ 17
1 Dmsk*» ao 0kj«(9
1 coaMBUr ■■> C«mi« 18

<

í lucMiir Vifnxw
1 CouaituiJ 19

Ntilot ra Vinrámi
Camnnxl Ihxmí 20

15/16 Os campos "CPF/CNPJ Contratado" e "Nome/RatÓo Sodal.

Administração Direta

17 Os campos "DotaçOa", 'elemento", "Subelemento" e 'Item' devem conter as informações fornecidas para empenho no Módulo de ContrataçSo do SOF.

Administração indireta
17 Caso se trate de entidade da AdministraçSo Indireta que nSo possua código de UO e que nSo esteja obrigada ao cadastro de seus contratos no SOF, este campo deve

ser preenchido com zeros.

18 Preencha este campo com a descrIçSo sucinta do imóvel.

19 Cadastre a data de início originai do contrato, antes de ter sido, eventualmente, aditado.

20 EFte campo estará Inabilitado, na opçSo cadastramento de contratos de iocaçSo de imóvel.

21 Este campo estará Inabilitado, na opçSo cadastramento de contratos de iocaçSo de imóvel,
13



Inclusão de Contratos

SEÇÃO "Dados do Responsável pelo Contrato"
KnpMnl»! |mÍ>

i  22 23
k-' , , 'A MtCbm

22 Preencha este campo com o nome do Responsável pelo contrato de locaçSo.

23 informe a funçlo do responsável pelo contrato em pauta (Ex.: Gestor do contrato, Ordenador de despesas, Piscai do contrato ou funçSo equivalente).

24 Insira o telefone com 000. Certlflque-se que o telefone Informado está correto e ativo.

25 Preencha com o endereço de e-mail para contato. CertifIque-se que o endereço informado está correto e ativo.

SEÇÃO "Dados da Atual Vigência do Contrato (ou do último aditamento)"
áé ^ «I* HitáM AdUaiBMiit»)

í iíBfcriosI* Ví|»c«i
I Arv4 26 V(|#»a* Afual
1 ViíMeüCrwW**»* •

26 Cadastre a data do Início da vigência ou do último aditamento celebrado, o que for mais atual.

27 >^0 campo "Fim de vigência Atual", deve-se atentar para a existência de aditamentos ao contrato que prorroguem sua vigência. Caso tenha havido prorrt^açSo do contrato,
o campo deve ser preenchido com a data fixada após o referido aditamento.

28 Preencha com o valor atual total (e N&O o valor mensal) do contrato após eventuais aditamentos (revlsáo, reajustes, etc.).

29 Neste campo deve constar o montante referente à parcela do objeto a ser executada entre Abr/17 e Dez/ll, ou de Abr/17 até o vencimento, se este ocorrer dentro do
exercício 2017.

Inclusão de Contratos

SEÇÃO "Dados da Atual Vigência do Contrato (ou do último aditamento)"

30 ^ 31 32 Zccaârm^ 33

30 Informe se há previsão contratual de reajuste ("SIM" ou "NÃO"). Caso a resposta ao campo "Previsõo Contratual de Reajuste?' seja "SIM", os campos
"Periodicidade do Reajusttf', "Data Previsto Reajuste" e "índice Eeonimico" serão abertos para preenchimento, e deverão conter os dados especifícados no
contrato ou em eventuais aditamentos realizados.

31 Informe a periodicidade do reajuste contratual.

32 o campo "Dota Previsto Reajuste" deve conter a data, contratualmente, prevista para aplicação do próximo reajuste.

33 O fndice pelo qual o contrato será reajustado poderá ser escolhido dentre as opçSes disponíveis no campo "índice fconóm/co".

SEÇÃO "Dados da Renegociação do Contrato"
Dado* dj d* C««ir*r»

CeiKMJttoi «fvá wiwitidg ;3c; '"Zllíé. ,.,,.3.7....,
HwiNe;*» d»

Informe "SIM" ou "NÃO" no campo "Contrato será mantido?" de acordo com a decisão do Titular do õrgão ou da Entidade, em respeito ooort. 3t, I, h do Decreto ns
57.580/17. Diante da resposta desse campo, apresentam-se dois cenários:

1) Caso a resposta seja "NÃO", ou seja, se o Titular do Órgão ou da Entidade decidir não manter o instrumento, os demais campos do cadastro serão
bloqueados e as informações já inseridas poderão ser enviadas por meio do botão "SALVAR", podendo-se, assim, proceder ao cadastro de novo contrato por
meio do botão "INCLUIR NOVO CONTRATO";

2) Caso 3 resposta seja "SIM", ou seja, se o Titular do Órgão ou Entidade decidiu pela manutenção do Instrumento, os campos "PrevIsOo de Utlllta(Oo do Art.
6S, §1*, Lei 8.666/93" e "Fundamentaçõo para Manutenfõo do Contrato" deverão ser preenchidos.

zo.
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SEÇÃO "Dados da Renegociação do Contrato'
Olá»» 4* KNi«t(HM4Í«4É

I.-. Aw

PiUiif1««'IK' lll*K iã» fv«
MeeiWeeAo tS<i
COWVM»

WM » AN I * íM AmIt JL
35

Atenção especial deve ser dada ao campo "fundomentaçSo para MartutençOo do Contrato", em respeito ao § 1> do art. 28 do Decreto n> 57.580/17, pelo qual foi
estabelecido que a decisSo de manter cada instrumento jurídico deve ser fundamentada.

36 campo "Provlsõo de UtIlUaçõo do Art 65, fl*. Lei 8.666/93", o Titular do órgSo ou da Entidade deve indicar se pretende utilizar a faculdade de supressSo parcial do
objeto contratado, conforme dispde o parágrafo desse artigo:

"O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se firerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cincoporcento)dovalorinicialatualizododocontrato,e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o ilmite de 50% (cinqüenta por cento)
poro os seus acréscimos."

37 O campo "Valor fscfmado o Renegociar (de Abr/17 até o Venc. flnalf deve conter o valor total a ser renegociado, ou seja, o valor referente à parcela do objeto a ser
executada a partir de Abrtl/17 até o vencimento do contrato (ou aditamento, caso tenha havido algum).

BOTÃO "Salvar' 38

38 Clique no botSo "SALVAR' para gravar os dados registrados.

IMPORTANTE

* Há garantia de que os dados foram gravados quando surgir o box, conforme Figura D.

Figura D

Figura E

No caso de haver erro ou pendência, surgirá |. Figura E.

ii
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EXEMPLOS DO USO DOS CAMPOS
•  4 r •«krt t >»▼Ato1T sMMM««N»*ak. t28 .,-r

341 ~ rti: Ifi

CASO 1

Contrato findará em 2017
e nSo será prorrogado

CASO 2

Contrato findará em 2018
e nSo será prorrogado

CASO 3

Contrato findará em 2017
e será prorrogado

A|0/16

V^incla cc
RS24d000

A8R/17
Renegoclaçáo

JulA7

Nto prorrogara

Ftv/17

j  Nle prorrogará

Vigáncl* Contratual
RS 240.000

ABR/17
Renegociaçáo

A«i/16

Vlgáncla Cor
ft$240.Ò00

Jul/17
h-

C«rt«za de

PiorrogaçSo
Adile meIIto

ABR/17 ^ nauassar Data zero NSo pode
RenegOCiaçáo reajustar nos próalnios 12 meses.

28 Valor do CPAtreto/np atual Agência): R$240.000,00

29 ValoreeMecutardeAbr/17aOet/17lauVenceml7): R$80.000,00 (AbraJul/17)
37 Saldo a RenegodarlAbr/17 até Venc. final): RS 80.000,00 (Abra Jul/17)

28 Valor do Contrato (na atual Vigência): RS240.000,00

29 ValeralxecutordeAbr/I7aDes/I7(ouVenc.eml7): RS 180.000,00 (AbraO«z/17)
37 Saldo a RenegocJor fAbr/J7 ptá Venc. final): RS 200.000,00 (Abr ao Vane.final)

28 Valor do Contraio (na atual Vigência): R$240.000,00

29 Valor a executor de Abr/17 o Det/17 (eu Venc. em i7j! RS 80.000,00 (Abr a Jul/17)
37 Saldo o Renegociar {M>r/17atê Venc. final): RS80.000,00{AbraJul/17)

22
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SEÇÃO "Histórico de Aditamentos, Revisões e Reajustes Aplicados ao Contrato"

Para ínclusSo dos dados referentes ao histórico de aditamentos, deverlo ser, previamente, preenchidas as SEÇÕES : "Dados do Imóvel", "Dados do tocador ou Representante
Legal "Dados Gerais do Contrato", "Dados do Responsivel pelo Contrato", "Dados da Atual Vigência do Contrato (ou do Último Aditamento)" e "Dados da Renegociação do
Contrato.

ítoMeeUw À* ÂAtaiiii>irl«i. ApjkiNtot j» C*iilrat*
39 41

"^ÍÍ'h'«ÍmÍÍ|I>I ..
42

43

39 utilize este campo somente no caso de estar em vigor um Aditamento, em respeito i Portaria SF 21, de 24/01/2017, Art. 1*, V e VII.
Preencha com a identificação da ordem deste, que deve ser o último na seqüência cronológica dos aditamentos contratuais.

Exemplo: Segundo Aditamento.

40 A seguir, preencha a 'Oota do Aditamento'.

41 No campo "Motivo do Aditamento", deve-se escolher a opçSo que melhor descreva o motivo que ensejou o aditamento em questão, dentre os seguintes:
1) "RevIsOo": também conhecida como reolinhomento ou reequillbrio do contrato, é um aditamento que visa manter o equilíbrio económico-financeíro Inicial do

contrato:

2} 'Reaiuste': aditamento que visa à aplicação periódica de índice de reajuste previsto no contrato.

42 Informe o 'Percentual Aplicado' no aditamento.

43 No campo "DescrIçOo do Aditamento', preencha a descrição sucinta do aditamento.

23
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BOTÃO "Incluir Aditamento" M-

44 Clique no botão "Incluir Aditamento' para gravar os dados registrados.

IMPORTANTE

■ Há garantia de que os dados foram gravados quando surgir o box da Figura F.

Figura F

Figura G

Õiáit ffodai

fim

No caso de haver erro ou pendência, surgirá mensaaem no tooo da tela. Figura 6.
7.4

BOTÕES "Lista de Contratos" "Novo Contrato" e "Relatório Final da Renegociação" e "Menu Inicial"

45 46 47 48
liMaCenMot NoroCartrato 'tcxi-v...). MenuinxMl

45 o botão "LISTA CONTRATOS" permite a visualização simplificada de todos os contratos Já cadastrados pela UO.

46 o botão "NOVO CONTRATO^ deve ser utilizado após o término do cadastro de um contrato para Inclusão dos dados de um novo instrumento.

47 o botão "RCIATÓRIO fINAL DA RENCGOCIACiO" abre nova tela referente à renegociação que, no caso de contratos de locação não será utilizada pela UO. Em
conformidade com o Decreto 57.S80, de 19 de janeiro de 2017, Art. 2", os contratos de locação de imóveis serão revisados e renegociados pela Secretaria Municipal da
Fazenda

48 o botão 'MCNU INICIAL' retorna ás opçfies iniciais: "Inclusão de Contratos", "Lista de Contratos" da UO. "Relatórios" e 'Manual para Preenchimento"
24



MinmnuM
tAOMUiO

Relatórios

Í5

Relatórios ttoíSu;»

RELATÓRIOS

Caso a UO deseje obter relatório com a lista de contratos cadastrados, utilize a opção 'Matórios" no menu Inicial. E escolha Relatório "Gerencial'

omiwtTN ^
^ Í.<>BJL'BiaBliin
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Canais para Esclarecimento de Dúvidas
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Canais para Esclarecimentos de Dúvidas

• Para sollcitaçSo de acesso ao Cadastramento de RerrecociaçSo de Contratos de Locaçio de Imóveis e esclarecimento de dúvidas no preenchimento do formulário desse
Sistema:

Grupo de Trabalho de Renegociação de Contratos:

DIogo de Tulilo Vasconcelos
Daniel Alves Hernandes
lany Macedo Ribeiro de Sousa
Miriane Cristina AkemI Sato
Rafael Carvalho de Moraes
Tania Dalla Vieira
Thatiane Ribeiro übel

Fone: 3113-9513/ 9180/ 9550/ 9498/9404 / 9472.
e-mall: sfatcontratosígipfefeitura.sD eov.bf

Para obter acesso ao Sistema de Cadastramento de Renegociaçáo de Contratos:

Para obter orientaçóes sobre o Sistema Eletrônico InformaçOes - SEI:

Site: hnDS.7/sio-Dfefeitura.sp,gov.br/sip/login.PhD?sigla oreao sistema=PMSP&siflla sIstema^SEI
Fone: 3396-7077 / 3396-7078 / 3396-7087
e-mail: seisuportctSDrefeituf3.SD.gov.br
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Prefeitura de São Paulo
Jo3o Ooris Júnior

Pnfeito

Secretaria Municipal da Fazenda

Caio Megaie
Stcrttário

Giuila da Cunha Fernandes Puttomatti
Secretána Adjunto

Ariinton Nakazawa
Chefe de Gabinete

Marcoantonio Marques de Oliveira
Assessor Especial

Grupo de Trabalho de Renegociação de Contratos
(Secretaria Municipal da Fazenda)

Diogo de Tuilio Vasconcelos
Daniel Alves Hernandes

Elisa Mentz
iany Macedo Ribeiro de Sousa
Miriane Cristina Akemi Sato
Rafael Carvalho de Moraes

Tania Dalla Vieira

Thatíane Ribeiro Llbel

Suporte Tecnológico:
Humberto GrechI

Leandro Santos Silva Barbosa
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação

SF/COTEC
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